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PROCESSO: 057.00181292/2026-46

INTERESSADO: Policia Militar do Estado de São Paulo (PMESP)

PARECER REFERENCIAL: CJ/PM n.º 2/2026

EMENTA: PARECER REFERENCIAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO. Contratação de serviços comuns. Análise à luz da 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC) – Lei 

Federal nº 14.133/2021 e seus correspondentes regulamentos no 

âmbito do Estado de São Paulo.  Possibilidade de adoção desta 

orientação jurídica para casos com os mesmos pressupostos 

fáticos e jurídicos, nos termos da Resolução PGE nº 29/2015 com 

as alterações da Resolução PGE nº 36/2025. Prazo de validade de 1 

(um) ano a contar da assinatura deste.

                                                                                                                         

 1.  Trata-se de expediente inaugurado para a elaboração de Parecer 

Referencial que cuida da viabilidade jurídica das contratações de serviços comuns, nos 

termos da Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, alterada pela Resolução PGE 

nº 36, de 3 de julho de 2025.
 

 
I) DO PARECER REFERENCIAL

RESOLUÇÃO PGE-29, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015, ALTERADA PELA 

RESOLUÇÃO PGE Nº 36 DE 03 DE JULHO DE 2025
 

2. Com a revogação expressa da Lei Federal nº 8.666/1993 em 30 de 

dezembro de 2023 (artigo 193, inciso II, alíneas “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021), revela-

se oportuno emitir orientação jurídica uniforme à luz da nova legislação, mediante edição de 

Parecer Referencial, a fim de que os órgãos da Polícia Militar do Estado de São Paulo, Corpo 
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de Bombeiros Militar e Caixa Beneficente da PMESP, possam formalizar futuras 

contratações.
 

3. A elaboração de parecer referencial passou a ser admitida com a 

edição da Resolução PGE n° 29, de 23 de dezembro de 2015, com o objetivo de racionalizar 

o trabalho na Consultoria Jurídica, fundamentando-se no artigo 37, caput, da Constituição 

Federal, que consagra o princípio da eficiência.
 
4. A Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, 

regulamentou a elaboração de “Parecer Referencial” pelas Consultorias Jurídicas e sua 

utilização pela Administração Pública, sendo admitida sua elaboração quando houver 

processos e expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos, 

para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja observância 

dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos (artigo 1º).
 

5. Importante ressaltar desde já que, nos termos do artigo 2º, da 

Resolução PGE nº 29/2015, o presente Parecer terá prazo de validade de 1 (um) ano, 

sendo certo que, em caso de alteração legislação que fundamenta este Parecer, o Órgão 

da Administração deverá suscitar a esta Consultoria Jurídica eventual necessidade de 

substituição da orientação nele traçada (artigo 2º, parágrafo único, da citada Resolução).
 

6. Esclareço, outrossim, que nos termos do § 2º, do artigo 1º, da 

Resolução PGE nº 29/2015, a juntada de cópia do Parecer Referencial no respectivo processo 

ou expediente administrativo dispensa a análise individualizada desta Consultoria Jurídica, 

devendo a Administração, no entanto, atentar para o disposto no artigo 4º, da citada 

Resolução, in verbis:
 

Artigo 4º - Para utilização do Parecer Referencial, a Administração 

deverá instruir os processos e expedientes administrativos 

congêneres com:

I - cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de 

aprovação da Chefia da Consultoria Jurídica;
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II - declaração da autoridade competente para a prática do ato 

pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e 

pressupostos do Parecer Referencial e que serão seguidas as 

orientações nele contidas.   
 

7. Consignamos que eventuais dúvidas sobre a aplicação deste Parecer 

Referencial deverá ser dirimida perante esta Consultoria Jurídica (artigo 5º, da Resolução 

PGE nº 29/2015), e que a superveniência de manifestação desta Consultoria Jurídica, nos 

termos do artigo 45, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto 

de 2015 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado) afasta a utilização deste Parecer 

Referencial (artigo 6º e parágrafo único, da Resolução PGE nº 29/2015).
 
8. Sendo assim e considerando a) o princípio da eficiência (art. 37, 

caput, CF/88); b) a necessidade de racionalização do trabalho na Consultoria Jurídica da 

Polícia Militar; c) o grande volume de processos da mesma natureza; e d) e o artigo 1º, caput, 

da Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, emite-se o presente Parecer 

Referencial destinado a nortear casos de contratação de serviços comuns não contínuos, 

na modalidade pregão eletrônico, com entrega imediata ou parcelada, para 

atendimento das unidades da Polícia Militar do Estado de São Paulo,  Corpo de 

Bombeiros e Caixa Beneficente da Polícia Militar - CBPM que se submetam ao 

assessoramento desta Consultoria Jurídica.

9. Por fim, registre-se que diversos aspectos da Lei Federal nº 

14.133/2021 ainda não foram regulamentados no Estado de São Paulo, valendo sugerir que 

as unidades mencionadas acompanhem atentamente a edição de novos decretos tratando 

da matéria, bem como os comunicados disponibilizados no portal compras.sp.gov.br, com 

destaque para o campo da legislação. Caso sobrevenha alguma regulamentação alterando as 

premissas do presente opinativo, recomenda-se que as unidades submetam eventuais dúvidas 

à análise desta Consultoria Jurídica.
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
fie

l d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
R

A
 E

V
A

N
D

IA
 B

E
N

IN
C

A
S

A
 e

m
 1

3/
04

/2
02

6 
às

 1
6:

15
:0

2 
B

R
T

. A
 c

on
fe

rê
nc

ia
 p

od
e 

se
r 

re
al

iz
ad

a 
em

 h
ttp

s:
//a

ttu
s.

pg
e.

sp
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e/

D
5A

D
D

52
8-

87
91

-4
93

8



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer Referencial CJ/PM n.º 2/2026                                                           Página 4 de 30

II) DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
 
 

10. A licitação na modalidade “pregão” é destinada à aquisição de bens 

e contratação de serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o maior desconto, conforme definição trazida no inciso XLI do artigo 6º da Lei federal nº 

14.133/21[2], sendo que bens e serviços comuns são “aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado”.
 

11. É recomendado que a autoridade competente indique 

expressamente o critério de julgamento a ser adotado (menor preço ou maior desconto), 

bem como se manifeste sobre o modo de disputa para fins de seleção da proposta 

(aberto/fechado), nos termos do artigo 56 da Lei federal nº 14.133/2021, ressaltando-se que 

a utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto. Tal recomendação restou atendida nos 

presentes autos.
 

III)  DA UTILIZAÇÃO DE MODELOS PADRONIZADOS
 

 
12. é recomendável que a entidade utilize os modelos disponibilizados 

nos sítios eletrônicos oficiais do Estado, como o da PGE/SP17, ou o toolkit18 do Portal de 

Compras do Estado de São Paulo, para a confecção de elementos como o Termo de 

Referência, a minuta de edital e a minuta de contrato
 
13. Os servidores responsáveis pela instrução dos procedimentos 

devem se atentar para que sejam utilizados os modelos adequados (nos certames abrangidos 

por este Parecer Referencial, deve-se adotar aqueles inseridos no campo “Licitação” do sítio 

eletrônico da PGE/SP, ou no campo “Concorrência e Pregão Eletrônico” do toolkit do Portal 

de Compras do Estado, selecionando aqueles que tratam de aquisição), preenchendo 
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cuidadosamente os documentos de acordo com as especificidades do caso concreto e em 

atenção às instruções contidas em cada um deles.
 
14. Vale lembrar que também foi disponibilizado nos sítios eletrônicos 

oficiais modelo de declaração de utilização das minutas padronizadas do Estado de São 

Paulo, elaboradas de acordo com a análise técnica da Secretaria de Gestão e Governo Digital
 
 

IV)DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 
15. Enquanto não editado decreto regulamentar explicitando as 

competências para o exercício das atividades previstas na Lei federal nº 14.133/2021, 

deverão ser observados os decretos que tratam da organização administrativa e que 

regulamentavam as competências para os atos relativos a licitações e contratos regidos pela 

Lei federal nº 8.666/1993, em atenção ao artigo 189 da Nova Lei de Licitações. 
 

16. De fato, conforme entendimento exposto no Parecer CJ/SAP nº 

24/2024, aprovado pela Subprocuradoria Geral da Consultoria, sobre o exercício das 

competências previstas na Lei federal nº 14.133/2021 destaco as seguintes conclusões lá 

expostas:
 
(i) para o manejo das competências previstas 

na Lei federal nº 14.133/2021, a Administração deve atentar para as 

hipóteses em que este diploma se refere à autoridade máxima, casos 

que em o ato somente poderá ser levado a efeito pelo Titular da 

Pasta;

(ii) quando a Lei federal nº 14.133/2021 se 

refere a “autoridade competente”, sendo modalidade de licitação ou 

de contratação mantida nesse diploma legal, a Administração deverá 

promover a devida identificação a partir do que dispuserem o 

Decreto nº 46.623/2002, o Decreto nº 57.688/2011, e os decretos que 
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organizam as unidades prisionais, ainda que o façam por remissão 

ao Decreto nº 31.138/1990 e suas alterações, considerando o objeto 

tratado no regulamento (decreto) para o qual os decretos de 

organização tenham feito remissão;

(iii) a competência recebida por meio de 

decreto regulamentar não pode ser novamente delegada sem 

autorização expressa para tanto contida no próprio decreto ou em 

decreto superveniente (artigo 20 da Lei nº 10.177/1998).

[...]

5. Aprovo as conclusões do d. Parecer CJ/SAP 

nº 24/2024 enumeradas no item 2 deste despacho, com os acréscimos 

e ressalvas a seguir especificados.

6. O caso em tela trata de recepção tácita de 

regras estabelecidas em decretos estaduais concernentes à 

competência para atuação em procedimentos licitatórios e de 

contratações administrativas.

7. Cumpre registrar que é usual a recepção 

(expressa ou tácita) de normas de hierarquia inferior por ocasião da 

edição de nova legislação, caracterizada pela permanência em vigor 

das normas anteriores que sejam compatíveis com o ato normativo 

superveniente de hierarquia superior, o que decorre da própria 

natureza contínua do ordenamento jurídico. Ademais, há regra 

expressa de recepção nas hipóteses tratadas pelo artigo 189 da Lei 

federal nº 14.133/20212.

8. No que tange aos decretos de organização 

da Secretaria mencionados na instrução, é relevante salientar, ainda, 

que o Decreto nº 57.688/2011 também estabelece regras de 

competência remissivas ao artigo 3º do Decreto nº 47.297/2002 

(alínea “b” do inciso III do artigo 26 e alínea “b” do inciso II do 

artigo 28), concernentes a licitações na modalidade pregão.
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17. Para o pregão, a competência está prevista no art. 3º do Decreto nº 

47.297/2002. Por conseguinte, caberá ao dirigente da unidade de despesa autorizar a licitação 

quando o montante previsto for de até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), nos 

termos do artigo 1º, inciso II da Resolução SS – 38, de 29/04/2016 Quando o valor estimado 

para a contratação for igual ou superior a R$ 650.000,00, a competência se desloca para as 

autoridades elencadas no caput do referido artigo 3º do Decreto nº 47.297/2002 e para os 

dirigentes de unidades orçamentárias.
 

 
V) DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

 
 

18. Com relação à designação do pregoeiro e equipe de apoio, a Lei 

federal nº 14.133/2021 estabeleceu os requisitos para a designação no artigo 8º, introduzindo 

as figuras do agente de contratação e da comissão de contratação, mantida a designação de 

pregoeiro para o agente responsável pela condução do pregão (artigo 6º, incisos L e LX 

e artigo 8º, §5º). O artigo 9º estabelece as vedações ao agente público designado para atuar 

na área de licitações e contratos.
 

19. O Estado de São Paulo editou o Decreto nº 68.220/2023 

regulamentando o § 3º do artigo 8º da Lei federal nº 14.133/2021, para disciplinar a atuação 

do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos 

fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de 

São Paulo. 

 
 

20. Recomendamos que a autoridade competente em sua deliberação 

indique o pregoeiro e a equipe de apoio, bem como informe o cumprimento dos requisitos 

previstos no artigo 7º, incisos I, II e III, no sentido de que o pregoeiro e a equipe de apoio (i) 
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sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 

da Administração Pública; (ii) tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida 

por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e (iii) que não sejam cônjuge ou 

companheiro de licitantes ou de contratados habituais da Administração nem ter com eles 

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

 
VI)DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
21. No sítio eletrônico compras.sp.gov.br, disponibilizado pela 

Secretaria de Gestão e Governo Digital na aba toolkits, encontra-se o seguinte fluxo para a 

realização do pregão:
 

 
22. Segundo o artigo 17 da Lei federal nº 14.133/21, o processo de 

licitação apresenta as seguintes fases: I - preparatória; II - divulgação do edital; III – 

apresentação de propostas e lances, quando for o caso; IV – julgamento; V – habilitação; 

VI – recursal; e VII – de homologação. 
 

23. Vejamos pormenorizadamente.
 

24. A fase preparatória, nos termos do artigo 18 da NLLC, é 

caracterizada pelo planejamento, devendo compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual, se elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que possam interferir na contratação, compreendidas: 
 

 
I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o 

interesse público envolvido;
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II - a definição do objeto para o atendimento 

da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 

projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as 

composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, 

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 

edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de 

prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma 

de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto;

IX - a motivação circunstanciada das 

condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 

econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento 

por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
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XI - a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta 

Lei. 

(g.n.)
 
25. Recomenda-se uma prévia manifestação da autoridade 

competente sobre: (a) a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e das condições de recebimento – inciso III, (b) o regime de fornecimento de bens 

– inciso VII; (c) a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa – 

inciso VIII; (d) a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica e de qualificação econômico-financeira – inciso IX; e 

(e) a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação – inciso XI.
 

VII) DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)
 
26. O artigo 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que 

“a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 

contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades 

sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. 
 

27. O documento de formalização de demanda - DFD é utilizado, 

portanto, para evidenciar e detalhar a necessidade da contratação, consistindo em documento 

que fundamenta o plano de contratações anual (artigo 2º, inciso IV, do Decreto Estadual nº 

67.689/2023). Para a elaboração do documento, recomenda-se que as unidades observem, 

no que couber, os requisitos previstos no artigo 7º do mesmo decreto.
 
28. O modelo para a elaboração do referido documento está disponível 

no sítio eletrônico compras.sp.gov.br, disponibilizado pela Secretaria de Gestão e Governo 

Digital, na aba toolkits.
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VIII) DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES.
 

 
29. O plano anual de contratações está regulamentado no Estado de 

São Paulo pelo Decreto nº 67.689/2023. 
 

30. No corrente ano (2024), não é obrigatória a demonstração de 

compatibilidade da contratação pretendida com o plano de contratações anual - PCA. A 

medida se tornará obrigatória a partir de 2025, com a elaboração do plano de contratações 

anual em 2024, para vigência em 2025 cabendo à Administração adotar as medidas 

necessárias para o cumprimento integral do Decreto nº 67.689/2023. 

 
IX) DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 
 

31. O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento que evidencia 

o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e deverá conter os seguintes elementos 

(artigo 18, §1º, da Lei federal 14.133/2021 c/c artigo 5º do Decreto nº 68.017/2023):
 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração, observadas as 

disposições do artigo 16 do Decreto n° 67.689, de 3 de maio de 2023;
 
III - requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da 

solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, em todas 

as suas dimensões, observadas as leis ou regulamentações 
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específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e 

desempenho;
 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar podendo, entre outras opções:
 
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no 

contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendam às necessidades da Administração;
 
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente 

na forma eletrônica, para coleta de contribuições;
 
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou outros 

instrumentos jurídicos para utilização de bens, ser avaliados os 

custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais 

vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de 

economia circular; e
 
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à 

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 

permutas;
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação;
 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis;
 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 

à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual, 

adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de 

obtenção de licenças, outorgas ou autorizações;
 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
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32. Esclareça-se que o referido documento deve constar da fase 

preparatória, ou ser informado nos autos se a omissão está abrangida pelos permissivos 

legais constantes do art. 8º do Decreto estadual nº 68.017/2023[13]. 
 

33. O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII acima citados e, quando não contemplar os 

demais elementos previstos, apresentar as devidas justificativas.
 

34. No que tange à estimativa do valor da contratação, segue o seguinte 

enunciado aprovado no Fórum Nacional das Consultorias Jurídicas das Procuradorias-Gerais 

dos Estados e Distrito Federal – FONACON: “A estimativa do valor da contratação, 

exigida quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, poderá ser feita de forma 

sumária, com documentos de pronta consulta e imediatamente disponíveis, não necessitando 

seguir o rigor do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021”

 

35. No âmbito estadual, o ETP é regulamentado pelo Decreto nº 

68.017/2023, detalhando os procedimentos a serem adotados pelo órgão ou entidade 

licitante, especialmente a utilização do Sistema ETP Digital, disponível no Portal de 

Compras do Governo Federal. Para acesso e operacionalização do sistema, deverão ser 

observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema ETP Digital, disponível 

no Portal de Compras do Estado. 

 

36. Além disso, o artigo 3º, do Decreto nº 68.017/2023 determina que 

o ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, com o Plano de Logística 

Sustentável e com os demais instrumentos de planejamento da Administração (inciso II), 

bem como deverá ser elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante 

ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.
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X) DO MAPA DE RISCOS 
 

37. A Administração tem o dever de avaliar os riscos pertinentes à 

licitação e a execução contratual. Esses fatores se refletirão nas decisões adotadas a propósito 

do certame e em regras contratuais específicas.
 

38. Geralmente, a análise de riscos se materializa por meio de um 

“mapa de riscos”, o que é diferente da “matriz de riscos” a que alude o artigo 6º, inciso XVII, 

da Lei Federal nº 14.1333/2021[14] (cláusula contratual definidora de riscos e 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do ajuste).
 

XI) DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

39. Com relação ao Termo de Referência (TR), observo que o artigo 

6º, inciso XXIII, da Lei federal nº 14.133/2021 descreve o conteúdo mínimo necessário: 
 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto;

d) requisitos da contratação;
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 

o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu 

início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;
 

40. Trata-se, portanto, de documento voltado à caracterização do 

objeto contratual, devendo observar, no Estado de São Paulo, as disposições do Decreto 

Estadual nº 68.185/2023, especialmente os parâmetros e elementos descritivos constantes 

de seu artigo 6º[15].
 

41. De acordo com o artigo 10 do Decreto nº 68.021/2023, que institui 

o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, nos termos do inciso II 

do artigo 19 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração 

Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo, a não utilização do catálogo eletrônico 

de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao 

respectivo processo de contratação conforme artigo 19, inciso II e §2° da Lei federal 

14.133/2021.
 

42. Observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua 

realização (artigo 9º da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas 
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cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, 

sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.
 

43. Observo que a NLLC admite a indicação de uma ou mais marcas 

ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 

41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei 14.133/2021[16]. Quando necessária a indicação de 

marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser 

seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, 

nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.
 

44. Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou 

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de 

melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame 

demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 

mencionada.”

 

45. A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade 

e prova de conceito tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos 

da Lei nº 14.133, de 2021. A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o 

TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados 

para a avaliação.
 
46. A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e 

outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência 

nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante 

justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens 

de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam 

descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço 

pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar 
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cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente 

contratar nessas condições.
 

47. Ressalte-se que o Decreto estadual nº 68.185/2023 orienta a 

elaboração do TR, destacando-se a necessidade de utilização do Sistema TR Digital, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal (art. 1º, §1º[17]), bem como os 

procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema TR Digital, disponível no Portal de 

Compras do Estado (art. 1º, §2º[18]). 

 

48. Ademais, nos termos do artigo 6º, §3º, do mesmo decreto “deverão 

ser utilizados os modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Governo Digital, com 

auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico do Estado, que conterão os elementos 

previstos neste artigo”. 

 
49. Neste sentido, a orientação é que o TR observe o modelo 

disponibilizado pela Secretaria de Gestão e Governo Digital – SGGD, constante do Toolkit 

voltado ao Pregão Eletrônico no Portal Compras de São Paulo[19], por força do §3º do artigo 

6º do citado Decreto nº 68.185/2023[20]. 
 

50. Mencionado decreto também determina que o TR esteja alinhado 

com o Plano de Contratações Anual, com o Plano de Logística Sustentável e com os demais 

instrumentos de planejamento da Administração.
 

51. Os responsáveis pela elaboração do TR devem preencher os 

requisitos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 14.133/2021 e atender às definições do 

artigo 2º do Decreto nº 68.185/2023. 
 

52. É necessária a aprovação do termo de referência ou projeto básico 

pela autoridade competente, responsável por autorizar as licitações ou os contratos no âmbito 
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do respectivo órgão ou entidade, conforme disposto no inciso I do artigo 2º do Decreto nº 

68.220/2023. Isso se dá tendo em vista o encadeamento de atos e as atribuições dos agentes 

que atuam no processo administrativo licitatório. Recomendo que o Sr. Dirigente da UGE 

providencie a referida aprovação.

 

 
XII) DA PESQUISA DE PREÇOS 

 
53. No tocante à pesquisa de preços, ressalte-se que deverá atender 

aos ditames do Decreto nº 67.888/2023[21], que regulamenta o §1º do artigo 23 da Lei federal 

nº 14.133/2021, em especial os requisitos exigidos no § 3º do artigo 3º do Decreto nº 

67.888/2023, que assim dispõe:
 

 
Artigo 3º - Serão utilizados os seguintes parâmetros para aferição 

do melhor preço estimado:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, tais como a 

ferramenta de pesquisa de preços do Governo Federal, o Banco de 

Preços em Saúde - BPS e o Portal Nacional de Contratações 

Públicas, observados os índices de atualização específicos ou 

setoriais, admitido o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), se não houver outro;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observados os índices de atualização específicos ou 

setoriais, admitido o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), se não houver outro;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
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ou estadual e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e/ou em 

bases do Estado de São Paulo, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data 

de divulgação do edital, na forma estabelecida em ato do Secretário 

de Gestão e Governo Digital.

§ 1° - Inexiste priorização entre os parâmetros arrolados nos incisos 

deste artigo, podendo o agente público optar pela adoção simples 

ou combinada dos referidos parâmetros, considerando a 

atratividade do mercado e a mitigação do risco de sobrepreço.

§ 2° - Na hipótese do uso do parâmetro de que trata o inciso I deste 

artigo, as contratações pesquisadas deverão estar, 

preferencialmente, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital.

§ 3º - Quando a pesquisa for realizada em sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, a que se refere o inciso III deste 

artigo, serão observados os seguintes requisitos:

1. deverá ser realizada perante potenciais licitantes legalmente 

estabelecidos;

2. o item cotado deverá estar disponível para venda ou contratação 

no momento da consulta;

3. a página eletrônica deverá ser disponibilizada nos autos, 

contendo as seguintes informações relativas ao item pesquisado:
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a) identificação do fornecedor;

b) endereço eletrônico;

c) data e hora do acesso;

d) especificação do item;

e) preço e quantidade;

4. não serão admitidas as cotações de itens:

a) com especificações ou características distintas das especificações 

solicitadas;

b) provenientes de sítios de leilão.

5. será admitida a cotação em sítios eletrônicos de intermediação de 

vendas, desde que observados os requisitos enumerados nos itens 1 

a 4 deste §3°.
 

54. Importante lembrarmos que o TCE/SP veda a utilização de preços 

referenciais defasados, assim entendidos aqueles obtidos em prazo superior a 6 (seis) meses 

da data de abertura do certame.
 

55. Convém seja sempre elaborada Planilha Orçamentária com o 

sumário da pesquisa de preços, de modo a facilitar para a equipe do pregão o acesso aos 

valores referenciais. 
 

56. Com relação ao sigilo do orçamento, o art. 24 da Lei federal 

14.133/2021 estabelece que “desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas (...)”. 
 

XIII) DA MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL (artigo 18, IX, da Lei federal nº 14.133/2021)
 

57. Recomenda-se que a Administração analise se as exigências de 

qualificação técnica e econômico-financeira – acaso existentes - guardam compatibilidade e 
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proporcionalidade com as peculiaridades do objeto contratual a ser executado, aferidas por 

meio da análise da complexidade do objeto. 

 

58. Alerta-se que exigências de qualificação técnica e econômico-

financeira excessivas vêm sendo reputadas como ilícitas pelos órgãos de controle, pois 

tendem a restringir a competitividade. 

 
 

XIV) DA COMPATIBILIDADE COM A LEI ORÇAMENTÁRIA e 

DURAÇÃO DOS CONTRATOS
 
 

59. Sobre a compatibilidade da licitação com as leis 

orçamentárias, deve ser providenciada a juntada de nota de reserva que corresponda 

ao valor estimado do contrato obtido na pesquisa de preços, visto não constar dos autos.
 

60. Ressaltamos que deverá ser realizada a respectiva reserva 

orçamentária antes da assinatura do contrato e o empenho da dotação no momento da 

assinatura. 
 

61. Note-se que o artigo 150 da Lei Federal nº 14.133/2021 é 

categórico ao dispor que nenhuma “contratação será feita sem a caracterização adequada 

de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas 

contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de 

nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa”.
 

62. Sem prejuízo da reserva orçamentária, em se tratando de criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que supere o montante de R$ 

59.906,02[22] (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) fixado para as 

“despesas irrelevantes”, deve-se apresentar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

e a declaração prevista no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 55 da Lei 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
fie

l d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
R

A
 E

V
A

N
D

IA
 B

E
N

IN
C

A
S

A
 e

m
 1

3/
04

/2
02

6 
às

 1
6:

15
:0

2 
B

R
T

. A
 c

on
fe

rê
nc

ia
 p

od
e 

se
r 

re
al

iz
ad

a 
em

 h
ttp

s:
//a

ttu
s.

pg
e.

sp
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e/

D
5A

D
D

52
8-

87
91

-4
93

8

https://word-edit.officeapps.live.com/we/wordeditorframe.aspx?ui=pt-BR&rs=pt-BR&dchat=1&hid=07dade11-4c11-4464-8b5a-4d328eaab9e4&wopisrc=https://attus-pgesp.attornatus.com.br/documento/wopi/files/201873965&IsLicensedUser=1&sftc=1#_ftn22


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer Referencial CJ/PM n.º 2/2026                                                           Página 23 de 30

Estadual nº 17.725/2023[23] - LDO paulista do exercício de 2024). Note-se, porém, que tal 

exigência não se aplica ao custeio de atividades ordinárias e rotineiras da Administração 

Pública, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União[24], o que merece ser 

verificado e certificado pela autoridade nos autos.
 
 

63. Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos 

em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período 

abrangido pelo PPA.
 

 
XV) DO EDITAL DE LICITAÇÃO E MINUTA DE CONTRATO

 
 

64. Os requisitos do edital de licitação estão previstos no artigo 25 da 

Lei federal nº 14133/2021 e os da minuta de contrato no artigo 92. 
 

65. A formalização do ajuste deve ocorrer, em regra, por meio de 

instrumento de contrato, em face do disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021[25].   
 
66.A Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, através da 

Subprocuradoria Geral da Consultoria, disponibilizou minutas de edital e contrato que 

deverão ser seguidas pela Administração. Os modelos disponíveis estão no site do Compras 

SP, na aba toolkits. 
 

67. A padronização desses elementos é medida vantajosa e que está 

em consonância com o princípio da eficiência administrativa (artigo 37, “caput”, da 

Constituição Federal). No entanto, ao utilizar esses modelos, as unidades devem observar 

eventuais especificidades do caso concreto ou mesmo decorrentes de regulamentações 

próprias do Estado de São Paulo, providenciando as adaptações necessárias.
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68. Em relação ao tratamento diferenciado entre licitantes, deve-se 

observar o art. 4º, da lei nº 14.133/2021:

 
Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 

Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 

aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 

ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 

limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 

previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.
 

69. Uma vez definido o valor referencial da contratação, a 

Administração deverá avaliar se a licitação será de ampla concorrência ou destinada à 
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participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que 

atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007. 
 

70. A Lei Complementar federal nº 147, de

 07 de agosto de 2014, ao alterar os artigos 48 e 49 da Lei Complementar federal nº 123,

 de 14 de dezembro de 2006, tornou obrigatória a realização de processo licitatório

 destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte

 nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). E, no caso

 das cooperativas, o artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007 dispõe que, nos casos lá

 especificados, também aplicar-se-á a elas o disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 
 

71. Sobre o tema, a Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral 

esclareceu, no documento denominado Orientações Consolidadas – Aplicação da Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos (versão 3 – 12.3.2024), os seguintes pontos que 

poderiam gerar dúvida:
 
Nas licitações para contratação com valor estimado superior a R$ 

4.800.000,00 (considerando 1 ano de vigência contratual se por 

prazo superior), haverá tratamento diferenciado para ME, EPP ou 

equiparadas? Não. Nesse caso, não haverá tratamento diferenciado, 

nos termos do art. 4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c art. 3º da Lei 

Complementar federal nº 123/2006.
 
Nas licitações em que haverá adjudicação de item com valor 

estimado (considerando 1 ano de vigência contratual se por prazo 

superior) igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, mas superior a R$ 

80.000,00, haverá tratamento diferenciado para ME, EPP ou 

equiparadas? Sim. Nesse caso, haverá participação ampla, com 

tratamento diferenciado para ME, EPP e equiparadas quanto a regras 

de adiamento da exigência de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista e de preferência em caso de empate ficto. Isso se dá nos 
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termos do art. 4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c arts. 3º e 42 a 49 da Lei 

Complementar federal n. 123/2006
 
Nas licitações em que haverá adjudicação de item com valor 

estimado igual ou inferior a R$ 80.000,00, haverá tratamento 

diferenciado para ME, EPP ou equiparadas? Sim. Haverá 

participação exclusiva de ME, EPP e equiparadas (ressalvada 

exceção do art. 49 da Lei Complementar federal nº 123/2006), e 

serão aplicáveis as regras de adiamento da exigência de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. Não terá empate 

ficto. Isso se dá nos termos do art. 4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c arts. 

3º e 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123/2006.
 
Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível, há regra 

específica de tratamento diferenciado para ME, EPP ou equiparadas? 

Sim. No caso de certame para aquisição de bens de natureza 

divisível, nos termos do artigo 48, III, da Lei Complementar federal 

nº 123/2006, na hipótese de item com valor estimado (considerando 

1 ano de vigência contratual se por prazo superior) igual ou inferior 

a R$ 4.800.000,00, mas superior a R$ 80.000,00 (ressalvada exceção 

do art. 49 da Lei Complementar federal nº 123/2006) -> haverá cota 

de até 25% do objeto para contratação de ME e EPP, a qual será de 

participação exclusiva de ME, EPP e equiparadas, e serão aplicáveis 

as regras de adiamento da exigência de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, sem empate ficto, em relação à cota de 

participação exclusiva.
 

72. Em relação às sanções administrativas, recomendamos a utilização 

de atos normativos que tenham sido editados com fundamento na Lei federal nº 14.133/2021. 

A orientação é de que a disciplina das sanções seja prevista no instrumento 

convocatório, adotando-se, em especial a Resolução SSP-05 de 02 de março de 2026.
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XVI) DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DO CONTRATO
 

 

73. De acordo com o artigo 54, caput e §1º, c/c artigo 94 da Lei federal 

nº 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de 

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Estado, bem como em 

jornal diário de grande circulação:

  
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados 
da data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (gn)

 
74. O PNCP - O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sítio eletrônico oficial, previsto no art. 174 da NLLC, destinado à divulgação centralizada 

e obrigatória dos atos exigidos pela Lei nº 14.133, de 2021, bem como a realização 

facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário de todos os entes federativos. 
 

75. Por meio dele deve ser dada publicidade ao edital de licitação, com 

a divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos, bem como 

de todos os atos exigidos pela NLLC, inclusive da fase preparatória da licitação (art. 54, 

caput e parágrafo 3°). Sua regulamentação foi feita pelo Decreto nº 10.764, de 9/8/2021, e a 

gerência incumbe ao Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas.
 

76. Destaca-se também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 
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integrado o edital e seus anexos, conforme determina o artigo 54, § 3º, da Lei federal nº 

14.133/2021. 
 

77. A divulgação no PNCP não desobriga o ente público de publicar o 

edital em Diário Oficial, bem como em jornal de grande circulação, sendo facultativa a 

divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio 

eletrônico oficial (art. 54, parágrafos 1º e 2º NLLC).
 

78. Para a celebração da contratação, é necessário que a unidade 

certifique nos autos que a empresa a ser contratada preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária. Nessa linha, o §4º do artigo 91 da Lei Federal nº 

14.133/2021 assim dispõe:

 

“Art. 91. (...)

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 

contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo”.

79. Dessa forma, os documentos de habilitação jurídica[27], bem 

como fiscal, social e trabalhista[28] da empresa devem ser juntados aos autos, 

assegurando-se a Administração de que todas as certidões estejam com prazo de 

validade em dia no momento da celebração do contrato. Deve-se, também, promover 

consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça; 
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Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções; 

Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP; e Relação de apenados publicada pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
 

80. O §4º do artigo 68 da NLLC admite que os documentos elencados 

no caput do mesmo dispositivo, ou seja, aqueles referentes à regularidade fiscal, social e 

trabalhista “(...) poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios 

hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico”. Portanto, a 

Administração pode verificar, junto ao compras.gov., os documentos que podem ser 

substituídos em razão do cadastro da empresa no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF[29].
 

81. Como regra, também constitui condição para a celebração do 

ajuste, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de 

registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, nos termos da Lei Estadual nº 

12.799/2008.
 

XVII) CONSIDERAÇÕES FINAIS
 

82. Observo que casos semelhantes ao presente são corriqueiramente 

submetidos à análise desta Consultoria Jurídica, razão pela qual, atenta ao princípio da 

eficiência, sugiro a adoção deste parecer como Referencial, nos termos autorizados e fixados 

pela Resolução PGE nº 29/2015 e alterações.
 
83. Em se tratando de contratação relacionada com Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC), deve-se observar a legislação específica que rege a 

matéria no Estado de São Paulo, sendo em regra necessária a manifestação do Conselho 

Estadual de Tecnologia da Informação – COETIC, de acordo com os arts. 11, inciso VI, “a”; 

e 12, inciso VI, ambos do Decreto nº 64.601/2019, exceto quando a licitação for realizada 

pelas agências reguladoras sujeitas ao regime do Decreto n° 69.339, de 04 de fevereiro de 

2025.
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84. Em todos os expedientes destinados à  contratação de serviços 

comuns não contínuos, formulados com base nos mesmos pressupostos  jurídicos 

examinados nestes autos, a Administração poderá juntar cópia deste Parecer 

Referencial, desde que o faça com a observância das orientações aqui traçadas, com o 

que ficará dispensada a análise individualizada por esta Consultoria Jurídica (art. 1º, 

§ 2º, da Resolução PGE nº 29/15).
 

85. Nos termos do artigo 7º, da Resolução PGE nº 29/2015, o presente 

Parecer Referencial está sendo enviado, por arquivo eletrônico, à Subprocuradoria Geral 

da Consultoria Jurídica. 
 
86. Com estas considerações, encaminhe-se o presente Parecer 

Referencial à CAJ – Coordenadoria de Assuntos Jurídicos, à DF – Diretoria de Finanças da 

Polícia Militar – ao DFP – Departamento de Finanças e Patrimônio do Corpo de Bombeiros 

e à CBPM – Caixa Beneficente da Polícia Militar para ciência, solicitando divulgação e 

orientação a todas as Unidades interessadas. 
 

São Paulo, 13 de abril de 2026.

Vera Evandia Benincasa

Procuradora do Estado Chefe.
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